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PORTARIA GP Nº 13/2021       
 

 
Revogada pela Portaria n. 47/GP, de 16 de novembro de 2022  
 
 

Altera a Portaria GP nº 42, de 13 de novembro 
de 2020, para alterar a composição do Comitê 
Gestor Regional para implantação da Política 
Nacional de Atenção Prioritária ao 1º Grau de 
Jurisdição e do Comitê Orçamentário de 1º 
Grau para o biênio 2020-2022. 

 
 
O DESEMBARGADOR PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 2ª REGIÃO, 
no uso de suas atribuições legais e regimentais,  
 
CONSIDERANDO os termos do Processo nº 8871/2021, autuado no sistema Proad, em que é 
apresentada a renúncia da servidora Thaísa Évelin Trevizan Santos, da 37ª Vara do Trabalho de São 
Paulo, homologada consoante despacho da Presidência de 9 de março de 2021, nomeando-se, em 
seu lugar, o servidor Elton Teixeira Rocha, membro suplente, nos termos do art. 1º, II, “e” da Portaria 
GP nº 42, de 13 de novembro de 2020; 
 
CONSIDERANDO os termos do ATO GP nº 05, de 23 de março de 2015, em especial o disposto no 
§ 4º do art. 4º, 
 
 
RESOLVE:  
 
 
Art. 1º Nomear o servidor Elton Teixeira Rocha, membro suplente, para o exercício da titularidade do 
cargo no Comitê Gestor Regional para implantação da Política Nacional de Atenção Prioritária ao 1º 
Grau de Jurisdição e do Comitê Orçamentário de 1º Grau para o biênio 2020-2022, nos termos do 
art. 4º, §4º do Ato GP nº 05, de 23 de março de 2015. 
 
Art. 2º O artigo 1º da Portaria GP nº 42, de 13 de novembro de 2020, passa a vigorar com a seguinte 
redação: 
 

“Art. 1º ……………………... 
 
I - ……………….................. 
.........………………….......... 
 
g. Servidor Elton Teixeira Rocha, membro suplente nomeado para o 
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exercício de titularidade de cargo eletivo, 
...........................................” (NR) 

 
Art. 3º Revoga-se a alínea “e” do inciso II do art. 1º da Portaria GP nº 42, de 2020.  
 
Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.  
 
Publique-se e cumpra-se. 
 
São Paulo, 11 de março de 2021. 
 
 
 

LUIZ ANTONIO M. VIDIGAL 
Desembargador Presidente do Tribunal 

 
 

Este texto não substitui o original publicado no Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho.  
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